
Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

329/2024, DE 16 DE DEZEMBRO 2025.

PROCESSO N.º: 22101.008346/2022.74

INTERESSADO: LUIZ FIRMINO FREITAS DE SOUZA

CONSELHEIRO RELATOR: VITOR HUGO FERRONATTO

ASSUNTO: RETITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

 

 

EMENTA:  RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS. ICMS.
DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. PEDIDO IMPROCEDENTE.
 

RELATÓRIO

 

O contribuinte  LUIZ FIRMINO FREITAS DE SOUZA,  apresentou  pedido de
restituição de tributo supostamente pago de modo indevido.

Alegando que por uma falha no sistema do correios sua mercadoria   retornou para o
remetente O valor do pedido é de R$ 1.052,99 (Mil, cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos).

A  SEFAZ/ DEPAR  através do  auditor fiscal de tributos,  Diego Ferreira Borges,
emitiu DESPACHO 215 (9115287), opinando pelo INDEFERIMENTO.

 
Despacho 215/2023/SEFAZ/DEPAR/DESEMBARAÇO
Boa Vista/RR, 22 de junho de 2023.
Ao
Departamento de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito
Por falta de provas que corroborem com a alegação de pagamento
indevido, recomenda-se o indeferimento do pleito.
É necessário que o contribuinte anexe ao processo a Nota Fiscal da
Mercadoria em apreço e um documento dos Correios que comprove o
retorno da mercadoria
 

A DFMT através do auditor de tributos Vinicius Molina Romano, Chefe da Divisão de
Mercadoria em Trânsito, emanou DESPACHO 415 (9121442) opinando pelo INDEFERIMENTO.

 
Despacho 415/2023/SEFAZ/DEPAR/DFMT
Boa Vista/RR, 23 de junho de 2023.
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À
Consultoria Jurídica Fiscal - SEFAZ
 
Senhor Procurador,
 
Após análise da solicitação de Restituição 5710774, considerando que as
informações fornecidas são insuficientes para comprovação da efetiva
devolução da mercadoria ao remetente, está Divisão, nos termos do
Despacho 9115287, manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do pleito. 
 
Atenciosamente. 
 

Seguindo o mesmo entendimento, à douta Procuradoria apresentou  PARECER
274 (9159851) opinando pelo INDEFERIMENTO.

III – CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, por falta de provas que corroborem com a alegação de
pagamento indevido, é o presente parecer pelo  INDEFERIMENTO  do
pedido por insuficiência de provas.
 

Apresentados os fatos, segue relatório para apreciação e deliberação deste colegiado.
 
É o relatório.
 
VITOR HUGO FERRONATTO
CONSELHEIRO RELATOR
 

VOTO

PROCESSO N.º: 22101.008346/2022.74

INTERESSADO: LUIZ FIRMINO FREITAS DE SOUZA

CONSELHEIRO RELATOR: VITOR HUGO FERRONATTO

ASSUNTO: RETITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

 

EMENTA:  RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS. ICMS.
DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. PEDIDO IMPROCEDENTE.
 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Para se obter a restituição de tributos, o RICMS/RR, exige:
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Art. 99. O requerimento de que trata o artigo anterior deverá conter:
I – identificação do interessado;
II –  exposição completa e circunstanciada dos fatos que motivaram o
pedido e sua fundamentação legal;
III – cópias dos seguintes documentos, quando for o caso:
a)  comprovante do recolhimento tido como indevido e na hipótese de
pagamento em duplicidade, de prova que evidencie esta ocorrência;
b) documento fiscal emitido para a operação ou prestação;
 

Considerando o DESPACHO 215 (9115287)  emanado pela SEFAZ/DEPAR  opinando
pelo INDEFERIMENTO.

Considerando o  DESPACHO   415 (9121442), onde a  DFMT  opinou
pelo INDEFERIMENTO.

Considerando o  PARECER 274 (9159851), em que a douta  Procuradoria  opinou
pelo INDEFERIMENTO.

Considerando o pedido, referente às provas, o pagamento indevido não pode ser
comprovado de plano, tendo em vista que a documentação apresentada não permite concluir pela
veracidade das alegações. Sendo  necessário que o contribuinte, anexe ao pedido, a Nota Fiscal da
Mercadoria em pleiteada e um documento dos Correios que comprove o retorno da mercadoria.

O Regulamento do ICMS do Estado de Roraima, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E de
03 de agosto de 2001, também trata da restituição do ICMS indevidamente recolhido aos cofres do Estado
em seus artigos 98 a 101.  

A competência da Câmara de Julgamento em conhecer e decidir no processo especial de
restituição do ICMS está assegurada no inciso III do art. 21 da Lei nº 072 de 30/06/1994.

 

DISPOSITIVO

 

Face ao exposto, voto pelo conhecimento do pedido, para dar-lhe INDERIMENTO, nos
termos do parecer da eminente Procuradora.

 
É o voto que submeto ao colegiado.
 
 
VITOR HUGO FERRONATTO
CONSELHEIRO RELATOR
 

DECISÃO

 
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é requerente:  LUIZ

FIRMINO FREITAS DE SOUZA  ,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimidade de votos, conhecer do pedido
de restituição, para indeferi-lo, nos termos do inciso III, art. 21, da Lei 072/94, de acordo com o parecer da
Procuradoria do Estado, nos termos do voto do Relator.
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista – RR, 16 de Dezembro de 2024.

 
 
                                                                                                                               
LUIZ CARLOS MOREIRA GOMES
Presidente
 
VITOR HUGO FERRONATTO
Conselheiro Relator
 
MARIA YOLANDA ALVES HERBSTER NETA
Conselheira
 
JOSÉ ROBERTO CAVALCANTI CELESTINO 
Conselheiro
 
NORMÉLIA DA SILVA SOARES
Conselheira
 
FRANCISCO ASSIS DE SOUZA CABRAL
Conselheiro
 
VILMAR LANA JÚNIOR
Conselheiro
 
MARCUS GIL BARBOSA DIAS
Procurador do Estado
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Hugo Ferronatto, Conselheiro Classista/FIER, em
20/01/2025, às 15:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Yolanda Alves Herbster Neta, Conselheira
Classista/FECOMÉRCIO/RR, em 28/01/2025, às 10:08, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Gil Barbosa Dias, Procurador do Estado, em
10/02/2025, às 17:34, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Assis de Souza Cabral, Auditor Fiscal de
Tributos Estaduais, em 18/02/2025, às 10:04, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
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Documento assinado eletronicamente por José Roberto Cavalcanti Celestino, Auditor Fiscal de
Tributos Estaduais, em 21/02/2025, às 09:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Vilmar Lana Júnior, Auditor Fiscal de Tributos
Estaduais, em 21/02/2025, às 10:23, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Moreira Gomes, Auditor Fiscal de Tributos
Estaduais, em 21/02/2025, às 10:24, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Normélia da Silva Soares, Conselheira Classista/FAERR,
em 01/04/2025, às 00:02, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Torres de Melo Bezerra, Procuradora do
Estado, em 03/04/2025, às 09:44, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 15984875 e o código CRC E0FE7F10.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....
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